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RELATÓRIO DE ACOMPANHAMENTO DO FISCAL ÚNICO  

- TERCEIRO TRIMESTRE 2024 – 

 

Introdução 

Nos termos da alínea i), do n.º1, do art.º 44º, do Decreto Lei nº 133/2013, de 3 de outubro, procedemos à revisão do Relatório 

de Execução Orçamental da GESAMB – Gestão Ambiental e de Resíduos, E.I.M. (adiante designada Entidade) relativo ao 

terceiro trimestre de 2024, que compreendem o Balanço (que evidencia um total de ativo de 19 957 348,82 € e um total de 

capital próprio de 11 492 340,67 €, incluindo um resultado líquido do período de 593 192,00 €), a Demonstração dos 

resultados por natureza do referido período e a Demonstração de fluxos de caixa. 

Responsabilidades do Órgão de Gestão sobre o Relatório de Execução Orçamental 

É da responsabilidade do Órgão de Gestão a preparação e a apresentação verdadeira e apropriada da informação da execução 

orçamental através do respetivo Relatório de Execução Orçamental trimestral, bem como a adoção de pressupostos, políticas 

e critérios contabilísticos adequados e a manutenção de um sistema de controlo interno apropriado. 

Estas demonstrações financeiras são preparadas nos termos exigidos pelas Normas Contabilísticas e de Relato Financeiro 

adotadas em Portugal através do Sistema de Normalização Contabilística (SNC). 

Responsabilidades do Auditor sobre o Relatório de Execução Orçamental 

A nossa responsabilidade consiste em (i) avaliar a razoabilidade dos pressupostos utilizados na preparação do Relatório de 

Execução Orçamental; (ii) verificar se o Relatório de Execução Orçamental foi preparado de acordo com os pressupostos; e 

(iii) concluir sobre se a apresentação do Relatório de Execução Orçamental é adequada, e emitir o respetivo relatório. 

Para elaboração deste Relatório efetuámos: 

• Acompanhamento da atividade da Entidade, através, de entre outros, da participação em reuniões havidas com o 

Órgão de Gestão e outros responsáveis, e da leitura das atas relevantes, tendo solicitado e obtido os 

esclarecimentos que considerámos necessários; 

• A análise da informação financeira relativa aos primeiros nove meses de 2024, incluindo os principais desvios em 

relação às previsões; 

• A análise analítica com a extensão considerada necessária aos registos contabilísticos e documentos que lhe servem 

de suporte; 

• A análise do grau do cumprimento do “Programa pagar a tempo e horas”. 

• A análise sobre o cumprimento das demais orientações legais. 

Nas circunstâncias, o trabalho efetuado não constitui um exame às demonstrações financeiras da Entidade do terceiro 

trimestre de 2024, nem tão pouco uma revisão limitada às mesmas, de acordo com os normativos de auditoria, mas apenas 

consiste no acompanhamento da atividade desenvolvida no período em análise, por forma a dar cumprimento ao disposto 

na alínea i), do n.º 1, do art.º 44º, do Decreto Lei nº 133/2013, de 3 de outubro. 
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Conclusão e Opinião 

O indicador prazo médio de pagamentos a fornecedores (PMP), calculado nos termos da RCM nº 34/2008, com as alterações 

introduzidas pelo Despacho nº 9870/2009, situa-se nos 48 dias, superior aos 33 dias do período homólogo do exercício de 

2023. 

 

No final do período considerado, face ao orçamento anual, o total dos rendimentos registava uma realização de 68,6 % e o 

total dos gastos uma realização de 67%. 

 

Baseado na nossa avaliação, e tendo em atenção as análises efetuadas e os contactos regulares que decorreram, nada chegou 

ao nosso conhecimento que nos leve a concluir que o Relatório de Execução Orçamental e os mapas apresentados pela 

Entidade, não refletem a execução orçamental a 30 de setembro de 2024, em conformidade com as normas, princípios e 

regras orçamentais. 

 

 

Évora, 21 de novembro de 2024 

 

O Fiscal Único 

 

TELES, SANTINHO & ASSOCIADO, SROC, Lda.,  

representada por Andreia Isabel Inácio Teles 
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